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fornecedor, comprovando este estar sendo lesado casoao o preço original
do item. Saliente-se ainda que, nestes casos, não há limite percentual de
realinhamento, devendo observar a margem de lucro originariamente atribuída ao
item, e compará-la ao banco de dados de fornecedores ao oder Público.

Desta forma, em atenção ao pedido de realinhamento de preços
apresentado, opinamos por seu parcial deférimento para reajustar o preço na forma
aqui apresentada.

ASPECTOS JURÍDICOS

A propositura do pedido de reequilíbrio econômico financeiro
—- revisão contratual é legitima e tem previsão no art. 65, inciso Il, alínea “d”,
parágrafo 8º e art. 40, inciso XI, da Lei 8.666, devido à ocorrência da pandemia
mundial do vírus SARS-Cov-19, impactando fortemente nos preços de vários
produtos industrializados, também em razão da alta repentina do dólar. Logo,
diante desta ocorrência, entende-se que a mesma dá o amparo ao direito
equacionamento monetário no valor unitário dos itens registrados na ARP, bem
como do reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro que, independente
de lapso temporal o sua revisão deve-se para dar guarida no reequilíbrio econômico
financeiro - revisão, evitando o enriquecimento sem cáusa do órgão público e
prejuízos ao contratado que por força dos atuais eventos globais, inclusive o mais
grave, COVID-19 (CORONAVÍRUS), desequilibrou a moeda (DÓLAR).

Superadas as questões de legitimidade do pedido de
reajuste/reequilíbrio econômico financeiro + revisão - passo agora para as razões do
mérito.

DA EQUAÇÃO/REVISÃO/REEQUILÍBRIO DE PREÇOS:

Considerando que o dispositivo previsto no rol taxativo do art.
17 caput do Decreto Federal n.º 8.792/2013, com aplicação do art. 65, inciso Il,
alínea “d” prevê a possibilidade do ree uilíbrio - revisão sobre o valor dos
produtos/equipamentos registrados, conforme exposto nesta pedido, aplicando o
reequilíbrio com base no preço inicial e unitário registrado, conforme previsão
Legal, acrescendo o percentual deferido sobre o valor pactuado de cada item que
ainda possui saldo.

e
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ã ' —DO PERCENTUAL % APLICÁVEL -REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO -
REVISÃO:

Sabendo-se que a manutenção do reequilíbrio econômico
financeiro tem raiz constitucional, resta saber se há a licação do limite de 25%
previsto no mesmoartigo 65 parágrafo 1º da Lei de Licitações sobre as repactuações
dos contratos administrativos são o mesmo percentual “para o

reequilíbrio/revisão/reajuste.

A conceituação do instituto da repactuação ou reequilíbrio -
revisão é de suma importância para que se conclua sobre a aplicação do limite de
25% previsto no artigo 65 da Lei 8666/93. Isto porque, não se referindo à alteração
ou modificação da dimensão do objeto do contrato, mas tão somente à adequação do

preço contratado aos valores de mercado, não há que se aplicar a repactuação ou
reequilíbrio o limite de 25% estabelecido no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei

8.666/93. Como bem exposto por Marçal Justen Filho na mesma obra citada acima, a
incidência do limite de 25% previsto na Lei 8.66/93 a epactuação e reequilíbrio
“conduziria a resultados impossíveis de serem defendidos”.

Entende referido doutrinador também que se a vedação fosse
aplicada a todas as hipóteses disciplinadas pelo art. 65, têrsea de reconhecer que
apanharia inclusive a recomposição da e luação econômica financeira prevista no
inc. Il, alínea, “d”e isso, no seu entendimento, é “insustentável e indefensável”, na
medida em que não é possível se estabelecer limites à recomposição da equação
econômico-financeira.

Esse é o mesmo entendimento do Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais, que ao ser consultado pelo Presidente da Assembléia Legislativa de
Minas Gerais sobre a incidência da limitação de 25% às |

epactuações ou institutos
diversos a manter a equação econômica dos contratos, assim se pronunciou.
Vejamos:

“Por fim, início a análise do terceirô questionamento presente
nesta Consulta, referente à aplicabilidade dos limites previstos
no art. 65, $1lo da Lei 8666/93 aos Reajustes realizados em
contratos administrativos”.

Q Veja-se o texto do referido comando legal:
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SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME
CNPJ SOB Nº 14,313.427/0001-54
RUA IGUAÇU Nº 1679, PORECATU-PR

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU — PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2021

ATA 03/2021

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

A Empresa SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME inscrita no CNPJ s b nº 14.313.427/0001-54,
situada na rua Iguaçu nº 1679, no município de Porecatu-PR, representada por este que
subscreve vem respeitosamente a presença de vossa senhoria requerer reajuste de preços no

referido item nº 32 (óleo de soja), com base na lei federal nº 8666/1993, capitulo Ill, seção IIl,

artigo 65 parte ||! Letra-D e suas alterações, fornecendo para tanto as notas fiscais necessárias,

para a satisfação das exigências legais.

Na data de 09/07/2021 a Empresa SUPERMERCADO GICONATO LTDA-ME participou do

procedimento licitatório 79/2021 cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios, para a

secretaria de Saúde, e foi consagrada vencedora do item 32 (óleo de soja) no valor de R$ 7,80

(sete reais e oitenta centavos). Em meados a data da realização do certame a empresa pagava
o valor de R$ 6,66 (seis reais e sessenta e seis centavos). Após um certo período e devido a alta

dos produtos, a empresa em sua última nota conforme anexo, está pagando o custo de R$ 7,72

(sete reais e setenta e dois centavos), e para termos um bom relacionamento com a

administração mantendo o acordado em contrato, solicitamos o reequilíbrio econômico
financeiro acrescido ao custo o valor de R$ 1,31 (um real e trinta e um centavos) margem/lucro
que obtivemos com o ganho do item mencionado na data do certame, passando a vigorar o

valor de R$ 9,03 (nove reais e três centavos).

ITEM 32 OLEO DE SOJA 09/07/2021
PREÇO DE CUSTO R$ 6,66
VALOR GANHO R$ 7,80

09/12/2021
PREÇO DE CUSTO R$ 7,72
VALOR SOLICITADO R$ 9,03

Porecatu, 09 de dezembro de 2021

) . Ílisa ed, de
SUPERMERCADO CICONÁTO LTDA-ME

CNPJ Nº 14.313.427/0001-54/ |j
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j-" ELETRÔNICA [CHÁvEDE ACESSO Tcocamar ENO [E] 4121 0679 1144 5000 0912 5500 1000 6371 0313 5710 1295
SCOCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

—
|No 000 637.103

T
T

EST OSWALDO DE MORAES CORREIA 1000 LOTES |-X2
000.637. EE :

=
314,316 E 317

.
ISÉRIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-ePARQUE INDUSTRIAL FOLHA 1/1 wwW.nfe.fazenda.gov.br/portalCEP: 87065590 MARINGA - PR

Í

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE. AUTORIZAÇÃO DE USO
VENDA PROD. DO ESTABELECIMENTO 141210124205936 10/06/2021 15:13:57
INSCRIÇÃO ESTADUAL TNSCR: ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNFI
7010848703

79.114.450/0009-12

DESTINATÁRIO/REMETENTE
INOME/RAZÃO SOCIAL

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃOSUPERMERCADO CICONATO LTDA - ME 14.313.427/0001-54

—|10/06/2021 15:13:15
ENDEREÇO, NÚMERO

—
[EXIRRODISTRITO ce DATA DA ENTRADA/SAIDARUA IGUACU é

1679 VILA IGUACU 86160-000

—|10/06/2021
MUNICÍFIO FONE/FAX T TF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDAPORECATU (43) 3623-2103 =) PR 9057524569 15:13

FATURA
[nr 001, Venc: 24/06/2021, Valor: 888,66 Nr: 002, Venc: 01/07/2021, Valor: 888,67. [nt 003, Venc: 08/07/2021, Valor: 888,67

CÁLCULO DO IMPOSTO
jIBASE DE CÁLCULO DO ICMS [VALOR DO ICMS BASEDE CALCULO DO ICMS SUBST—|VALORDOICMSDESUBSTITUIÇÃO—[VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.036,81 186,63 os 0,00 2.666,00VALOR DO FRETE|VALOR DO SEGURO DESCONTO|OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IFI|VALOR TOTAL DA NOTA
4 0,00 0,00 0,00 cool

| 0;00 2.666,00)

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS |

TNOMETRAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO JUF CNPIJCPFTRANSCOCAMAR TRANSPORTE E O - Contratação do Frete por KAEIT24 PR 81.108.029/0001-93COMERCIO LTDA conta do Remetente (CIF)
ENDEREÇO MUNICÍPIO T

TF INSCRIÇÃO ESTADUALROD PR 317 KM 2 LOTE 341 MARINGA PR 7010396101
QUANTIDADE, ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO20| Cx 20 343,660 331,200
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS |

CÓD.|DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH|CsT|cFoP| UN QTDE | uNiORo|vToTAL|scikoMs|vicus|vm ARS AR158437 ASS, SOJA PET COCAMARCX 20 15079011 020|5101|CX 20,000 133,3000 2.666,00 1.036,81 186,63 0,00] 18,00) 0,00

. Jens IGADOSSPO012475AL7527] PRS20D09: REDUCA DE BASE DECABCULO PREVISTA NO ITEM 9 DO ANEXO VI DO.

EM CASO DE RECEBIMENTO ADORIAS

q E te A
| DANIFICADAS E 035 FALTNNTE MENCIONAR À

(QUANTIDADE NO CONHEGIMENTO DE FRETE,

| PlaDADOS ADICIONAIS
j

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.
|PIS E COFINS - ALIQUOTA ZERO CONF ART lo LEI 10925/04, COM REDACAO DADAPELA LEI 12.839/2013. ORDEM DE | ESSVADITAAIEIO

CARREGAMENTO 948801 ENTREGA; O MESMO, PORECATU PR, COBRANCA BANCARIA/BOLETO SERA ENVIADOPELO CORREIO ; UNID/TRANSAC/CFOP/SIS: (129, 4/144428, 510100, FSG). COC 0800 644 1719 CANAL DE ETICA0 100 602ARACIVANC BCO;0341 AG/COD.CEDENTE;2938 1896 3 NOSSO NR.:109/22700097-6 MOTORISTA: ROBERTO



USTRIAL OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

RECEBEMOS DE COCAMAR COOPERATIVA AGROIND!
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COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

—|Nº 000.661.963
E REI E: Pingar é :
EST OSWALDO DE MORAES CORREIA 1000 LOTES |SERIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

314,316 E 317
PARQUE INDUSTRIAL FOLHA 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal

CEP: 87065590 MARINGA - PR T

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PROD. DO ESTABELECIMENTO
141210273427462 08/12/2021 16:08:19

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Ss

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. Nº
179.114.450/0009-12

TO1OR48703

DESTINATÁRIO/REMETENTE
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[cNPIT CPF DATA DA EMISSÃO -
SUPERMERCADO CICONATO LTDA - ME

14.313.427/0001-54—|08/12/2021 16:07:14

ENDEREÇO
NÚMERO IRRO/DISTRITO cer DATA DA ENTRADA/SAÍDA

RUA IGUACU 1679 LA IGUACU 86160-000—|08/12/2021
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FATURA
[385 001, Venc: 2/12/2202), Valor: 1.029,00 Jaws: 002, Venc: 29/12/2021, Valor: 1.029,00 JÚNr. 003, Venc: 05/01/2022, Valor: 1.029,00 =)
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS [VALOR DO ICMS TASEDE CALCULO DO ICMS SUBST||[VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO—[VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.200,53 216,10 0,00 0,00 3.087,00

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS—[VALOR TOTAL DO IPI [VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.087,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

qe RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT FLACA VEÍCULO [UF CNPICPF

TRANSCOCAMAR TRANSPORTE E 0 - Contratação do Frete por ATGT763 PR 81.108.029/0001-93

COMERCIO LTDA (conta do Remetente (CTF)

ENDEREÇO
MUNICÍPIO TF INSCRIÇÃO ESTADUAL,

ROD PR 317 KM 2 LOTE 341 MARINGA PR 7010396101

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

20) CX 20 343,660 331,200

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

con.|pesceicaonorronurosenvico|nmcwsn [estleror un] aros|]XAOR,|vforau|Bescus|viows|vim ISSO?
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